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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI BA 2 608, DE 8 DE J'EVEREIRO DE l 966. 

Cria a Secretaria de Eatad• de 

: 

, Yaç•_ saber que a Assembleia Legialativa de Eatado decr� 
ta• eu aanciena a aeguinte lei: 

.A.rtig• 12 - Fica criada a Secretaria de Estade de Gevê� 
n• cem atribuiçeia a ■erem definida• em ate de Peder Executive. 

A.rtige 22 - Para·integrar • quadre da Secretaria de E.! 
tade a que•• refere a presente lei, ficam criad•• •• aeguinte• 
cargea: 

1 Secretárie de Estada 
l Chefe de Gabinete
2 Oficiai■ Administrative■
3 Eacriturárioa
2 Continue■
l :U:eteri■ta

Padrãe Z9 
Classe P 
Classe P 
Olaaae U: 
Re.f. XV 
Re.f.XXII 

.. 
Artige 32 - Para atender a deapeaa decorrente d• cumpr! 

mente da presente lei, incluaive á inatalação da Secretaria per 
ela criada, fica aborte •. crédito eapecial de CEI ,O 000 000_ ( 
TRINTA. MILHÕES DE CRUZEIROS), que cerrará à centa d.a anulaçãe 
parcial da verba ce:naignada ne vigente erçamente, ••b a rubrica 
3.1.4.1.1 da Secretaria de Indústria• Cemércie. 

A.rtig• 42 - Eata lei entrará em vig•r na data de sua p� 
blicaçãe, revogad�• as diapeaiçoia em centrário. 

Palácie Alencaatro, em Cuiábá, 8 de fevereire de 
. , ' 

1452 da Independenoia e 78� da Republica. 
1 966, 

tO. �Çt,>f-4))0 'b',� 
'\".fú I M �1,r1lb ,,e,.1-•� ) 
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